
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8501672-89.2021.8.06.0026 

Assunto: Comunicação

Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 76/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça do

Estado do Espírito Santo reportando possível falsificação de certidão de inteiro teor

afeitas ao apostilamento de documentos, relacionadas ao Cartório de Registro Civil

das Pessoas Naturais de Franca/SP (fls. 02/13, SAJADM-CPA).

Informação da GCAUE e parecer firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar

responsável pelo serviço extrajudicial às fls. 15 e 18.

É o relatório; decido:

A apuração correicional concluiu o seguinte:

“INFORMAÇÃO Nº 164/2021 – GCAUE/CGJCE 

Trata-se de comunicação efetuada pelo Exmo. Corregedor Geral da Justiça do

Estado  do  Espírito  Santo,  Desembargador  Ney  Batista  Coutinho,  dando

conhecimento a esta Casa Correcional sobre suposta falsificação das certidões

de inteiro teor na solicitação de apostilamento de documentos no Cartório de

Registro Civil das Pessoas Naturais de Franca/SP identificada pelo CARTÓRIO

DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DE RUI NOVO

DO SUL/ES. 

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da MM.

Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dra. Juliana

CGJ 03

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

16
72

-8
9.

20
21

.8
.0

6.
00

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

9N
P

V
91

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
IR

T
O

N
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
 F

IL
H

O
 e

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

9/
03

/2
02

2 
às

 1
0:

27
:1

7.

23



Sampaio de Araújo,  para as devidas providências,  qual  seja,  a emissão de

Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX,

bem  como  a  todos  os  juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a

referida ocorrência de falsificação no estado do Espírito Santo, conforme fls.

02/13. 

Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se esgota

com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral,

S.M.J. 

DESPACHO/OFÍCIO Nº 1160/2022/GAB5/CGJCE 

Considerando as informações apresentadas pela Gerência de Correição das

Unidades  Extrajudiciais  (GCAU/CGJCE),  às  folhas  retro,  acolho-as  e,  em

sucessivo, submeto o presente processo ao Corregedor-Geral da Justiça, com

a sugestão de expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais

de  nosso  Estado,  via  PEX,  bem  como  a  todos  os  juízes  corregedores

permanentes, comunicando a referida denúncia de folhas 02/13 dos autos. 

Em seguida, ultimada a providência, sugere-se o arquivamento.” 

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos,  aprovo o parecer

firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar Juliana Sampaio de Araújo e determino o

arquivamento dos autos, expedindo-se, antes,  Ofício Circular todas as serventias

extrajudiciais  e  aos  Juízes  Corregedores  Permanentes  do  Estado  do  Ceará,  via

PEX, comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta servirá de ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, data e hora informadas no sistema.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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